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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
Portaria CEE GP nº 335, de 25-11-2010 
O Presidente do Conselho Estadual de Educação, com 
fundamento na Deliberação CEE nº 01/1999, na Indicação CEE 
nº 08/2000, na Resolução SEE nº 78/2008, na Portaria CEE GP 
nº 471/2008, e à vista das comunicações constantes dos Ofícios 
GD4/GEDUC-SE 28 e GD4/GEDUC 43, ambos de 31/08/2010, 
expede a seguinte Portaria: 
18. Portaria SENAC/GEDUC-SE nº 29/2010, de 30-8-10, que 
autoriza o funcionamento da Unidade Aclimação, na Rua Pires 
da Mota, nº 838, Município de São Paulo, Estado de São Paulo. 
Art. 2º - Fica igualmente conhecida a conversão da nomenclatura 
dos Cursos Técnicos de Nível Médio, a seguir relacionados, 
de conformidade com a Deliberação CEE nº 79/2008: 
Técnico em Meio Ambiente, Técnico em Arte Dramática, Técnico 
em Enfermagem, Técnico em Segurança do Trabalho, Técnico 
em Radiologia, Técnico em Administração, Técnico em Estética, 
Técnico em Processos Fotográficos, Técnico em Lazer, Técnico 
em Multimídia, Técnico em Comunicação Visual e Técnico em 
Informática para Internet. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 


